
 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

OUTORGANTE: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE 

SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 17.700.763/0001-48, Inscrição Estadual nº 

79.884.979, matriz, com sede na Rua Recife, s/nº - Quadra 01 – Lote 82 A – Vila Santa Cruz 

– Duque de Caxias – RJ, e suas filiais, no estado de Espirito Santo e ainda a filial de apoio 

administrativo localizada no Rio de Janeiro - RJ, inscritas no CPNJ sob os 

n.ºs17.700.763/0003-00 e 17.700.763/0004-90, respectivamente, neste ato representadas 

pelo seu sócio administrador, Sr. VALTER LUIS MACEDO DE CARVALHAES PINHEIRO, 

portador da identidade 09859523-4 e CPF nº 244.364.611-49, residente e domiciliado na 

Avenida Lucio Costa, nº 3.500 - apto 1.801 – Bloco 01 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – 

RJ. 

 

OUTORGADO: MONIQUE RODRIGUES FONTOURA MONTEIRO, brasileira, casada, 

portadora da CNH nº 07039980586 expedida pelo Detran/RJ em 25/04/2019 e do CPF nº 

103.900.267-60, com endereço profissional à Avenida Embaixador Abelardo Bueno, nº1.111 

– Ed. Corporate – Sala 210 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – RJ. 

 

PODERES CONFERIDOS: Representar o outorgante perante todas as repartições Federais, 

Estaduais e Municipais, incluindo CEF – Caixa Econômica Federal podendo dar entrada e 

encerrar quaisquer procedimentos administrativos, ou assuntos de interesses da outorgante, 

obtenção de informações, vistas em processos administrativos, obtenção de quaisquer 

certidões expedidas pelos órgãos públicos, acompanhamento de processos, obtenções de 

fotocópias, podendo para tanto praticar todos e quaisquer atos extrajudiciais, requerer, alegar, 

apresentar documentos legalmente exigidos e comprobatórios de regularidade de situação, 

bem como retirar juntos aos órgãos, tanto documentos quanto editais de licitação, recolher 

emolumentos, assinar documentos, assinar documentos como representante da empresa, 

retificar, ratificar, apresentar e assinar propostas, declarações, atos e termos, inclusive atas e 

contratos, representar a empresa em seções públicas, dar lances, interpor recursos e/ou 

impugnações, para tanto usando de todos os recursos legalmente permitidos, bem como 

praticar enfim, todos os atos necessários ao completo e fiel deste mandato, pelo prazo de 06 

(seis) meses, a contar da data de assinatura desta procuração. 

 

Duque de Caxias, 24 de março de 2023. 

 

 

_______________________________________________ 

VALTER LUIS MACEDO DE CARVALHAES PINHEIRO 

Sócio Administrador - Representante Legal MEDFUTURA 
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